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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no fim assinada, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o art. 95, § 2º, da Constituição Estadual, promove a presente

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

tendo por objeto a retirada, do ordenamento jurídico pátrio, de parte do art. 7º, caput, da Lei n.º 4.418, de 11 de fevereiro de 2009, e do art. 8º da Lei n.º 194, de 26 de julho de 2007, ambas do Município de Erechim, bem como seja declarada a inconstitucionalidade, com redução de texto (extirpando-se as expressões utilizando-se o índice oficial determinado pela Mesa Diretora), do art. 11, caput, da Lei Municipal n.º 4.418/2009, conferindo-lhe interpretação conforme à Constituição, reconhecendo sua constitucionalidade desde que se interprete a norma citada como revisão geral anual, nos moldes do art. 37, inciso X, da Constituição Federal, combinado com os arts. 8º, caput, e 33, §2º, da Constituição do Estado, pelas seguintes razões de direito:

1. PRELIMINARMENTE

1.1 Ab initio, vale registrar que o presente expediente, que aparelha esta petição, foi instaurado a partir de manifestação do Ministério Público, proferida na ADIn n.º 70029624509, proposta, por esta signatária, em 09 de abril de 2009, objetivando a retirada, do ordenamento jurídico, do art. 8º da Lei Municipal n.º 194/2007, do Município de Erechim, que incluiu, no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Públicas da Câmara de Municipal de Vereadores, o cargo em comissão de Coordenador do Balcão da Cidadania, Padrão CCPL-08.

Naquele feito, o Ministério Público, em sede de manifestação final, postulou a extinção do processo, sem resolução do mérito, em razão da perda do objeto, visto que o dispositivo impugnado fora revogado, tacitamente, pela Lei Municipal n.º 4.418/2009, que por sua revogou, expressamente, a Lei Municipal n.º 3.541/2003, destinatária das alterações trazidas pela Lei Municipal n.º 194/2007, resultando a seguinte ementa de julgamento:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CARGO EM COMISSÃO. COORDENADOR DO BALCÃO DA CIDADANIA. ART. 8º DA LEI Nº 194, DE 26 DE JULHO DE 2007, DO MUNICÍPIO DE ERECHIM, QUE ALTEROU A LEI Nº 3.541, DE 09 DE JANEIRO DE 2003, A QUAL FOI REVOGADA PELA LEI Nº 4.418, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2009. PERDA DO OBJETO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DESTA CORTE. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA EXTINTA. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70029624509, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Francisco José Moesch, Julgado em 14/09/2009) (grifo acrescido)
Nessa perspectiva, em que pese não estar mais no mundo jurídico o art. 8º da Lei Municipal n.º 194/2007, em razão de revogação implícita, pela Lei Municipal n.º 4.418/2009 – que cria o mesmo cargo, com as mesmas atribuições e forma de provimento – deverá ser pronunciada a sua inconstitucionalidade, já que eventual decisão de procedência desta ação poderia acarretar a repristinação indesejada de dispositivo inconstitucional.

A propósito, a recente decisão exarada nos autos da ADIn. nº 70025578394, da relatoria da Desembargadora Ana Maria Nedel Scalzilli, que corrobora o presente entendimento:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO DESTINADOS A PREENCHER VAGAS DIVERSAS DA FUNÇÃO DE DIREÇÃO, CHEFIA OU ASSESSORAMENTO. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 19, I, 20, § 4º, E 32, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. REVOGAÇÃO DE LEI MUNICIPAL ANTERIOR QUE POSSUÍA IDÊNTICO OBJETO. CONTROLE NORMATIVO ABSTRATO. NULIDADE DO TEXTO LEGAL INCONSTITUCIONAL. EFEITO REPRISTINATÓRIO INDESEJADO. QUESTÃO PREJUDICIAL AO EXAME DO MÉRITO DA AÇÃO. INICIAL INEPTA. AÇÃO EXTINTA. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70025578394, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ana Maria Nedel Scalzilli, Julgado em 08/06/2009). (grifo acrescido)

Assim sendo, considerando que esta circunstância implicaria o restabelecimento de lei anterior também inconstitucional, faz-se constar, no presente pedido, a declaração de inconstitucionalidade do art. 8º da Lei Municipal n.º 194/2007, uma vez que esse Egrégio Órgão Especial, limitado pelo pedido contido na inicial, não poderia analisar, de ofício, a questão. 

1.2 De igual modo, ainda em prefacial, importante salientar, desde logo, que não integra o objeto do pedido a declaração de inconstitucionalidade dos cargos em comissão de Assessor Parlamentar, Chefe de Gabinete da Presidência, Assessor de Comunicação Social, Consultor Jurídico e Diretor Geral da Câmara. 

Isso porque as atribuições dos cargos em comissão citados revelam atividades que se coadunam com as diretrizes constitucionais aplicáveis à espécie, espelhando especial confiança do administrador para com o seu detentor. Não se trata de atividades meramente técnicas e/ou rotineiras da Câmara Municipal de Vereadores de Erechim, mas, sim, de funções que exprimem, pelo exame das respectivas atribuições
, características de direção, chefia ou assessoramento, requisitos exigidos pelo ordenamento constitucional para viabilizar a contratação de servidores pela via comissionada. 

Destarte, deixa-se de impugná-los, na linha do entendimento já apresentado por esse Egrégio Órgão Especial, mormente em relação aos cargos em comissão de Chefe de Gabinete, Assessor de Imprensa e Assessor Parlamentar
. 

Quanto aos demais cargos, não se extrai a mesma conclusão, razão pela qual devem ser expungidos do ordenamento constitucional, corrigindo-se o equívoco quando da edição das Leis Municipais n.º 4.418/2009 e n.º 194/2007 do Município de Erechim.

2. DISPOSITIVOS IMPUGNADOS

Os dispositivos impugnados estão assim redigidos:

2.1 Art. 7º, caput, da Lei Municipal n.º 4.418/2009 (fls. 65/6):

LEI N.º 4.418, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2009.

Dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas da Câmara Municipal de Vereadores de Erechim e dá outras providências. 

[...]

Art. 7º. O Quadro de Cargos em Comissão (CCPL) e/ou Funções Gratificadas (FGPL), do Poder Legislativo Municipal é integrado pelos seguintes cargos e/ou funções gratificadas, criados e/ou mantidos, de livre nomeação e exoneração da Mesa Diretora da Câmara Municipal:

N.º DE CARGOS
CARGOS
PADRÃO

01
Chefe do Setor de Cozinha, Limpeza e Higiene
CCPL 01 ou FGPL 01

03
Assessor de Expediente e Documentação
CCPL 02 ou FGPL 02

01
Encarregado de Eventos
CCPL 03 ou FGPL 03

01
Encarregado do Setor de Folha de Pagamento
CCPL 05 ou FGPL 05

[...]
[...]
[...]

02
Assessor Legislativo das Comissões
CCPL 05 ou FGPL 05

01
Encarregado do Setor de Anais e Arquivo
CCPL 05 ou FG PL 05

01
Coordenador de Almoxarifado e Patrimônio
CCPL 06 ou FGPL 06

[...]
[...]
[...]

01
Coordenador do Arquivo, Imagem e Som
CCPL 08 ou FGPL 08

[...]
[...]
[...]

01
Coordenador do Balcão da Cidadania
CCPLE 08 ou FGPLE 08

01
Assessor Legislativo da Mesa Diretora
CCPL 08 ou FGPL 08

[...]
[...]
[...]

01
Assessor Técnico
CCPL 09 ou FGPL 09

[...]
[...]
[...]

(grifo acrescido)

2.2 Art. 8º da Lei Municipal n.º 194/2007 (fls. 13/5)

LEI MUNICIPAL Nº 194/2007

INSTITUI O BALCÃO DA CIDADANIA, NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ERECHIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

[...]

Art. 8º - Fica incluso no Quadro Cargos e Funções Públicas da Câmara Municipal, disposto na Lei n.º 3.541, de 09 de janeiro de 2003 e suas alterações, o cargo de provimento em comissão ou função gratificada (CCPL ou FGPL) DE COORDENADOR DO BALCÃO DA CIDADANIA, Padrão CCPL-08 ou FGPL-08, de livre nomeação e exoneração pela Mesa Diretora.  (grifo acrescido)

2.3 Art. 11, caput, da Lei Municipal nº 4.418/2009 (fl. 67):

LEI N.º 4.418, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2009.

Dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas da Câmara Municipal de Vereadores de Erechim e dá outras providências. 

[...]

Art. 11. Os servidores efetivos e os detentores de cargo em comissão e funções de confiança da Câmara Municipal terão reajustes na remuneração mediante revisão anual, utilizando-se o índice oficial determinado pela Mesa Diretora. (grifo acrescido)

[...]

3. MÉRITO

3.1.Parte do Art. 7º, caput, da Lei Municipal nº 4.418/2009 e Art. 8º, caput, da Lei Municipal nº 194/2007

Os cargos em comissão arrolados na transcrição supra, criados no âmbito do Poder Legislativo de Erechim, são flagrantemente inconstitucionais, por inobservância aos comandos magnos que exigem, do administrador público, o cumprimento de determinados requisitos para viabilizar esta forma de contratação extraordinária de servidores públicos. 

Na realidade, o legislador municipal de Erechim foi desatento aos comandos constitucionais que regem a matéria, criando cargos em comissão cujas atividades revelam tarefas rotineiras e técnicas da administração pública. Desta feita, a despeito de o nonem juris eleito guardar, por vezes, relação com atividades de chefia, assessoramento ou direção, circunstância que autorizaria a contratação pela via comissionada, o exame das atribuições dos cargos supramencionados não permite tal desiderato. 

Com efeito, as atribuições dos cargos em comissão acoimados de inconstitucionais, estabelecidas no Anexo I da Lei Municipal n.º 4.418/2009, não correspondem a atividades de direção, chefia ou assessoramento, situação que implica vício de inconstitucionalidade material, por estar em desarmonia com os preceitos constitucionais grafados nos arts. 8º, caput, 20, caput e § 4º, e 32, caput, todos da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, combinados com o art. 37, incisos II e V, da Constituição da Federal, in verbis:

Constituição Estadual 

Art. 8º – O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na CF/88 e nesta Constituição. 

[...]

Art. 20 – A investidura em cargo ou emprego público assim como a admissão de empregados na administração indireta e empresas subsidiárias dependerão de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargos de provimento em comissão, declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

[...]

§ 4º - Os cargos em comissão destinam-se à transmissão das diretrizes políticas para a execução administrativa e ao assessoramento. 

Art. 32. Os cargos em comissão, criados por lei em número e com remuneração certos e com atribuições definidas de direção, chefia ou assessoramento, são de livre nomeação e exoneração, observados os requisitos gerais de provimento em cargos estaduais. (grifo acrescido)

Constituição Federal

Art. 37. [...]

II – a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

[...]

V – as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento; (grifo acrescido)

Cargos em comissão não são cargos de provimento efetivo. Conforme ensina HELY LOPES MEIRELLES,
 em obra atualizada por Eurico de Andrade Azevedo, Délcio Balestero Aleixo e José Emmanuel Burle Filho:

A investidura efetiva é própria dos cargos do quadro permanente da Administração, ocupados pela grande massa do funcionalismo, com provimento inicial por concurso, para o desempenho de atividades técnicas e administrativas do Estado, com caráter de exercício profissional. Diversamente, a investidura em comissão é adequada para agentes públicos de alta categoria, chamados a prestar serviços ao Estado, sem caráter profissional, e até mesmo de natureza honorífica e transitória. 

DIOGENES GASPARINI
 acrescenta que:

[...] os cargos de provimento em comissão são próprios para a direção, comando ou chefia de certos órgãos, para os quais se necessita de um agente que sobre ser de confiança da autoridade nomeante se disponha a seguir sua orientação, ajudando-a a promover a direção superior da Administração.

De tais conceituações, verifica-se que o cargo em comissão compreende quatro idéias: 1) a de excepcionalidade; 2) de chefia; 3) de confiança e 4) de livre nomeação e exoneração.

Excepcionalidade, porque na administração pública a regra é que os servidores ocupem cargos de provimento efetivo, submetendo-se a concurso público para admissão, de modo que somente excepcionalmente, em número e para situações limitadas, podem ser criados e providos cargos em comissão.

Chefia, porque os cargos em comissão devem ser utilizados para funções estratégicas da Administração Pública, de coordenação, direção e assessoramento superior, de modo que o Poder Público possa agir de forma una no cumprimento de suas finalidades, sem desvio das metas e padrões estabelecidos pelos Agentes Políticos incumbidos da escolha dos comissionados.

São, na verdade, verdadeiros representantes dos agentes políticos, que, subordinados às diretrizes e ordens dadas por estes, ficam incumbidos de dirigir a máquina administrativa e os demais funcionários.

Por isso, também é inerente aos cargos em comissão a idéia de confiança do agente político para com o comissionado, bem como a possibilidade de livre nomeação e exoneração, já que, uma vez perdida a confiança ou não sendo bem conduzida a chefia, podem ser livremente demitidos, sem a necessidade de processo administrativo. Tal possibilidade está contemplada no art. 37, inciso II, parte final, da Constituição Federal, e repetido pelo art. 32 da Constituição Estadual, acima citado, o qual dispõe que a investidura em cargo ou emprego público depende de concurso público, salvo quanto às nomeações para cargos em comissão, declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

Veja-se que a confiança inerente ao cargo em comissão não é aquela comum, exigida de todo o servidor público, mas a especial, essencial para a consecução das diretrizes traçadas pelos agentes políticos. Essa confiança por último tratada é própria dos altos cargos, em que a fidelidade às diretrizes traçadas pelos agentes políticos, o comprometimento político e a lealdade a estes são essenciais para o próprio desempenho da função.

Adilson de Abreu Dallari
, citando MÁRCIO CAMMAROSANO, bem diferencia as situações, explicando:

Não é, portanto, qualquer plexo unitário de competências que reclama seja confiado seu exercício a esta ou àquela pessoa, a dedo escolhida, merecedora da absoluta confiança da autoridade superior, mas apenas aqueles que dada a natureza das atribuições a serem exercidas pelos seus titulares, justificam exigir-se deles não apenas o dever elementar de lealdade às instituições constitucionais e administrativas a que servirem, comum a todos os funcionários, como também um comprometimento político, uma fidelidade às diretrizes estabelecidas pelos agente políticos, uma lealdade pessoal à autoridade superior.

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO
, ao explicar as características dos cargos de provimento efetivo, bem explicita o caráter excepcional dos cargos em comissão, pois, segundo refere, a torrencial maioria dos cargos públicos são os de provimento efetivo, providos por concurso público.

Somente para essas hipóteses excepcionais está autorizada a criação de cargos em comissão, pois estes, sendo de livre nomeação e exoneração, afastam a necessidade do concurso público e da estabilidade, garantias contempladas nas Constituições Federal e Estadual em benefício da comunidade, para permitir o amplo acesso dos cargos públicos às pessoas que preencham os requisitos estabelecidos em lei e a atuação impessoal dos servidores, sujeitos apenas à lei, não a pressões políticas.

Conforme explica DIOGENES GASPARINI
: 

A estabilidade do servidor público é necessária para o pleno desenvolvimento de suas atribuições, sem medo de admoestações ou ameaças de seus superiores quando, por motivos técnicos ou por razões de interesse público, se negar a cumprir suas ordens ou tiver que agir contrariamente a seus interesses. Não é, assim, outorgada apenas no interesse do servidor público civil, mas, principalmente, no interesse da instituição.

A possibilidade de criação dos cargos em comissão deve ser, pois, limitada, sendo tal limitação a garantia do direito da comunidade ao amplo acesso aos cargos públicos e à estabilidade, ambos essenciais à impessoalidade da Administração Pública e ao bom funcionamento desta.

A respeito do princípio da impessoalidade, HELY LOPES MEIRELES
 observa que:

O princípio da impessoalidade, referido na Constituição de 1988 (art. 37, caput), nada mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual impõe ao administrador público que só pratique o ato para o seu fim legal. E o fim legal é unicamente aquele que a norma de Direito indica expressa ou virtualmente como objetivo do ato, de forma impessoal.

Esse princípio também deve ser entendido para excluir a promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos sobre suas realizações administrativas (CF, art. 37, § 1º).

E a finalidade terá sempre um objetivo certo e inafastável de qualquer ato administrativo: o interesse público. Todo o ato que se apartar desse objetivo sujeitar-se-á a invalidação por desvio de finalidade, que a nossa lei da ação popular conceituou como o ‘fim diverso daquele previsto, explícita ou implicitamente, na regra de competência’ do agente (Lei 4.717/65, art. 2º parágrafo único, “e”).

Desde que o princípio da finalidade exige que o ato seja praticado sempre com finalidade pública, o administrador fica impedido de buscar outro objetivo ou de praticá-lo no interesse próprio ou de terceiros. Pode, entretanto, o interesse público coincidir com o de particulares, como ocorre normalmente nos atos administrativos negociais e nos contratos públicos, casos em que é lícito conjugar a pretensão do particular com o interesse coletivo. (grifo acrescido)

Desta feita, não basta, para a adequação constitucional, que o nome deste ou daquele cargo remeta a funções que exijam especial confiança: necessário é que as atribuições reflitam essa natureza. 

Nesse sentido, os recentes arestos desse Egrégio Órgão Especial:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 1.023, DE 03 DE JULHO DE 1990, DO MUNICÍPIO DE HUMAITÁ. CARGOS EM COMISSÃO. É inconstitucional o art. 19 da Lei nº 1.023/1990, com redação dada por leis posteriores, no que se refere ao provimento dos cargos de Assessor de Planejamento, Diretor de Departamento, Técnico em Educação e/ou Especialista, Dirigente de Equipe, Secretário da Junta de Serviço Militar, Coordenador de Atividades Culturais, Orientador de Ensino, Chefe de Turma, Técnico de Atividades Culturais, Atendente de Maternal, Atendente da Justiça Eleitoral, Monitor de Atividades Extra Classe e Chefe de Setor sob a forma de Cargos em Comissão, por afronta aos arts. 8º, caput, 20, caput e § 4º, e 32, caput, todos da Constituição Estadual, combinados com o art. 37, incisos II e V, da Constituição Federal. As atribuições desses cargos não são de assessoramento, chefia e direção propriamente ditas, ou seja, funções estratégicas para a Administração Pública, mas sim possuem cunho burocrático, voltadas a questões administrativas e técnicas, próprias de cargos criados para servidores efetivos. Também não se pode depreender a existência do vínculo de confiança entre a autoridade que nomeia e o agente escolhido para a função, característica essa inerente aos cargos em comissão. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70029962602, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Francisco José Moesch, Julgado em 19/10/2009). (grifos acrescidos)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE GUAÍBA. LEI MUNICIPAL, QUE DISPOE SOBRE OS QUADROS DE CARGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO. CARGOS EM COMISSÃO. ART. 32 DO CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. São inconstitucionais, por ofensa ao art. 32 da Constituição Estadual, os dispositivos de leis municipais que criam cargos em comissão, para o exercício de funções técnicas, burocráticas e de caráter permanente, cujo desempenho está absolutamente descomprometido com os níveis de direção, chefia e assessoramento, bem como em razão de não especificarem as respectivas atribuições. Vício formal e material de inconstitucionalidade. Precedentes. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70030248918, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Silveira Difini, Julgado em 14/09/2009). (grifos acrescidos)

É justamente o que não se verifica com os cargos em comissão impugnados, nos quais pessoas foram investidas em cargos tipicamente técnicos e sem a observância da regra do concurso público. Basta analisar o conjunto das atribuições para perceber que não são compatíveis com a natureza do cargo em comissão (Anexo I da Lei Municipal n.º 4.418/2009 e Anexo I da Lei Municipal n.º 194/2007). 

Como exemplos dessa assertiva, veja-se, por exemplo, as atribuições dos cargos em comissão de Assessor Técnico (fls. 74/5), Coordenador do Balcão da Cidadania (fl. 16 e fls. 77/8), Encarregado do Setor de Anais e Arquivo (fls. 80/1) e Assessor de Expediente e Documentação (fls. 85/6):

Assessor Técnico

[...]

Descrição Analítica da Função:

Coordenar o Processo Legislativo da Câmara Municipal. Prestar assessoramento técnico à Câmara Municipal. Elaborar e/ou supervisionar a elaboração de documentos legais, editais, minutas de contratos, atos administrativos e pareceres fundamentados na legislação. Exarar despachos em processos administrativos que requeiram intervenção da Câmara Municipal. Superintender, na órbita técnico-administrativa, tudo o que diga respeito ao interesse da Câmara Municipal e à observância dos princípios da legalidade, impessoalidade e economicidade. Outras tarefas afins. 

Coordenador do Balcão da Cidadania

[...]

Descrição Analítica da Função:

Coordenar as atividades do Balcão da Cidadania. Prestar consultoria jurídica a população erechiense, bem como encaminhar os interessados aos órgãos competentes. Elaborar Projetos e Programas para entidades, instituições e legisladores na busca de recursos financeiros, junto às esferas administrativas da União, do Estado e do Município.

Encarregado do Setor de Anais e de Arquivo

[...]

Descrição Analítica da Função:

Coordenar os Serviços de Anais buscando resguardar os controles e os áudios contendo as gravações das Sessões do Poder Legislativo. Coordenar a elaboração das Atas das Sessões Plenárias Ordinárias, Extraordinárias, Especiais e Audiências Públicas. Coordenar o catálogo e registro de leis, decretos, ordens de serviços, atos da Mesa Diretora e Portarias. Controlar o arquivamento de todos os documentos, especialmente os do Arquivo Inativo. Coordenar o Projeto “Vendedor Mirim” – Câmara vai à Escola, buscando divulgar o projeto junto às escolas, e garantindo a efetivação do projeto dando o suporte necessário à Mesa para a sua implantação. Outras atividades a fim. 

Assessor de Expediente e Documentação 

[...]

Descrição Analítica da Função:

Assessorar a Secretaria Geral na Organização da Documentação em geral, arquivar e auxiliar na elaboração de documentação oficial, bem como receber o público e fazer o encaminhamento ao setor competente; supervisionar os serviços de telefonia e reprografia; Atender com cordialidade e atenção todas as pessoas que procurarem a Câmara, sobretudo os Vereadores, e as autoridades de qualquer nível ou esfera de Governo; controlar e supervisionar o consumo de material de expediente e suprimentos do Setor Reprográfico; Controlar e supervisionar as ligações telefônicas, realizadas, primando, pela economicidade e razoabilidade das mesmas; Outras atividades inerentes ao cargo.  

Os demais cargos em comissão impugnados, com exceção do Assessor Parlamentar, do Chefe de Gabinete da Presidência, do Assessor de Comunicação Social, do Consultor Jurídico e do Diretor Geral da Câmara - já excepcionados preliminarmente -, padecem do mesmo vício de inconstitucionalidade apontado, ou seja, suas atribuições não correspondem a atividades de direção, chefia ou assessoramento; pelo contrário, revelam funções permanentes e técnicas da administração que não se conciliam com o caráter diferenciado do cargo em comissão. 

Por fim, cumpre salientar que o Supremo Tribunal Federal sedimentou o entendimento de que a utilização de cargos em comissão deve se restringir às hipóteses de direção, chefia e assessoramento, não se admitindo, nesta via especial, a criação de cargos meramente técnicos, ao arrepio do ordenamento constitucional vigente. 

A propósito, os seguintes precedentes do Tribunal Pleno do Pretório Excelso:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL QUE CRIA CARGOS EM COMISSÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 37, INCISOS II E V, DA CONSTITUIÇÃO. 2. Os cargos em comissão criados pela Lei nº 1.939/1998, do Estado de Mato Grosso do Sul, possuem atribuições meramente técnicas e que, portanto, não possuem o caráter de assessoramento, chefia ou direção exigido para tais cargos, nos termos do art. 37, V, da Constituição Federal. 3. Ação julgada procedente (STF, Tribunal Pleno, ADI 3706/MS, Rel. Ministro Gilmar Mendes, j. 15-08-2007, DJe 05-10-2007). (grifo acrescido)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS 6.600/1998 (ART. 1º, CAPUT E INCISOS I E II), 7.679/2004 E 7.696/2004 E LEI COMPLEMENTAR 57/2003 (ART. 5º), DO ESTADO DA PARAÍBA. CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO. I - Admissibilidade de aditamento do pedido na ação direta de inconstitucionalidade para declarar inconstitucional norma editada durante o curso da ação. Circunstância em que se constata a alteração da norma impugnada por outra apenas para alterar a denominação de cargos na administração judicial estadual; alteração legislativa que não torna prejudicado o pedido na ação direta. II - Ofende o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal norma que cria cargos em comissão cujas atribuições não se harmonizam com o princípio da livre nomeação e exoneração, que informa a investidura em comissão. Necessidade de demonstração efetiva, pelo legislador estadual, da adequação da norma aos fins pretendidos, de modo a justificar a exceção à regra do concurso público para a investidura em cargo público. Precedentes. Ação julgada procedente. (STF, Tribunal Pleno, ADI 3.233/PB, rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 10-05-2007, DJ 14-09-2007, p. 30) (grifo acrescido)

Com relação a este último julgado, cumpre destacar trecho do voto do Ministro Joaquim Barbosa, relator para o feito, que, com propriedade, abordou a questão:

O Supremo Tribunal Federal tem interpretado essa norma como exigência de que a exceção à regra do provimento de cargos por concurso público só se justifica concretamente com a demonstração – e a devida regulamentação por lei – de que as atribuições de determinado cargo sejam bem atendidas por meio do provimento em comissão, no qual se exige relação de confiança entre a autoridade competente para efetuar a nomeação e o servidor nomeado (ADI 1.141, rel. min. Ellen Gracie, Pleno, DJ de 29.08.2003; ADI 2.427-MC, rel. min. Nelson Jobim, Pleno, DJ de 08.08.2003). Esse entendimento já se consolidara sob a vigência da Constituição anterior (Rp 1.368, rel. min. Moreira Alves, Pleno, j. 21.05.1987; Rp 1.282, rel. Min. Octavio Gallotti, Pleno, j. 12.12.1985) (grifo acrescido)
Nesse contexto, é de ser reconhecida a inconstitucionalidade material de parte do art. 7º, caput, da Lei Municipal n.º 4.418/2009 e do art. 8º da Lei Municipal n.º 194/2007, ambas do Município de Erechim, porquanto os cargos em comissão criados desbordam das hipóteses constitucionalmente admitidas, afrontando os arts. 8º, caput, 20, caput e § 4º, e 32, caput, todos da Constituição da Província, combinados com o art. 37, incisos II e V, da Constituição Federal.
3.2 Art. 11, caput, da Lei Municipal nº 4.418/2009

O dispositivo impugnado, relembrando, está assim vazado:

Art. 11. Os servidores efetivos e os detentores de cargo em comissão e funções de confiança da Câmara Municipal terão reajustes na remuneração mediante revisão anual, utilizando-se o índice oficial determinado pela Mesa Diretora. (grifo acrescido)

[...]

3.2.1 Com o advento da Emenda Constitucional n.º 19/1998, o inciso X do art. 37 da Constituição Federal recebeu nova redação
, passando o legislador constituinte a determinar que a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o §4º do art. 39 da Lei Maior somente poderão ser fixados, ou modificados, por lei específica, observada a iniciativa em cada caso, assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices.  

A grande inovação trazida ao ordenamento constitucional pátrio foi a expressa previsão do princípio da periodicidade, garantindo, anualmente, ao funcionalismo público, no mínimo, uma revisão geral, diferentemente da redação anterior do inciso X do art. 37 da Constituição Federal, que preceituava que a revisão geral da remuneração dos servidores públicos, sem distinção de índices entre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data, ou seja, garantindo, apenas, a simultaneidade da revisão, mas não a periodicidade. 

Estados Membros e Municípios, de outra banda, devem obediência à norma constitucional supracitada. Isso porque, na estrutura federativa brasileira, não há autonomia ilimitada para auto-organização; somente o Poder Constituinte originário (da Nação) ostenta tal prerrogativa. Assim, impõe-se, por simetria, a observância dos princípios e regras gerais, previstas na Constituição da República, aos Estados Membros e Municípios
. 

Em âmbito estadual, o art. 33, § 1º, da Constituição Gaúcha, assegura que:

Art. 33. Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo.
§ 1º - A remuneração dos servidores públicos do Estado e os subsídios dos membros de qualquer dos Poderes, do Tribunal de Contas, do Ministério Público, dos Procuradores, dos Defensores Públicos, dos detentores de mandato eletivo e dos Secretários de Estado, estabelecidos conforme o § 4° do art. 39 da Constituição Federal, somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, sendo assegurada através de lei de iniciativa do Poder Executivo a revisão geral anual da remuneração de todos os agentes públicos, civis e militares, ativos, inativos e pensionistas, sempre na mesma data e sem distinção de índices.

[...] (grifo acrescido)

Com efeito, observada a autonomia de cada ente federado, tem-se que a presente aspiração constitucional – inciso X do art. 37 da Constituição Federal  – revela a competência privativa do Chefe do Executivo para editar lei de revisão geral anual, em razão da matéria. 

Nessa linha, o entendimento do Supremo Tribunal Federal:

AGRAVO REGIMENTAL. REVISÃO GERAL ANUAL DE VENCIMENTOS. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO PODER EXECUTIVO. DEVER DE INDENIZAR. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. Não compete ao Poder Judiciário deferir pedido de indenização no tocante à revisão geral anual de servidores, por ser atribuição privativa do Poder Executivo a iniciativa de lei que trate da matéria (500811 AgR/SP, STF, 1ª Turma, rel. Ministra Cármen Lúcia, j. 26/04/2007, DJe 18/05/2007).  (grifo acrescido)

AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL DE VENCIMENTO. COMPORTAMENTO OMISSIVO DO CHEFE DO EXECUTIVO. DIREITO À INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS. IMPOSSIBILIDADE. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO. INDEFERIMENTO. Esta Corte firmou o entendimento de que, embora reconhecida a mora legislativa, não pode o Judiciário deflagrar o processo legislativo, nem fixar prazo para que o chefe do Poder Executivo o faça. Além disso, esta Turma entendeu que o comportamento omissivo do chefe do Poder Executivo não gera direito à indenização por perdas e danos. Agravo regimental a que se nega provimento (RE 553947 AgR/SP, STF, 2ª Turma, rel. Ministro Joaquim Barbosa, j. 06/11/2007, DJe 07/12/2007). (grifos acrescidos)

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO GERAL ANUAL. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. INDENIZAÇÃO. DESCABIMENTO. I. - Legitimidade constitucional da atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este (RISTF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; C.P.C., art. 557, redação da Lei 9.756/98) desde que, mediante recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado. II - A iniciativa para desencadear o procedimento legislativo para a concessão da revisão geral anual aos servidores públicos é ato discricionário do Chefe do Poder Executivo, não cabendo ao Judiciário suprir sua omissão. III - Incabível indenização por representar a própria concessão de reajuste sem previsão legal. IV - Agravo improvido (RE 546446 AgR/RJ, STF, 1ª Turma, rel. Ministro Ricardo Lewandowski, j. 06/11/2007, DJe 14/12/2007) (grifos acrescidos)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO. ART. 37, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (REDAÇÃO DA EC Nº 19, DE 4 DE JUNHO DE 1998). Norma constitucional que impõe ao Presidente da República o dever de desencadear o processo de elaboração da lei anual de revisão geral da remuneração dos servidores da União, prevista no dispositivo constitucional em destaque, na qualidade de titular exclusivo da competência para iniciativa da espécie, na forma prevista no art. 61, § 1º, II, a, da CF. Mora que, no caso, se tem por verificada, quanto à observância do preceito constitucional, desde junho/1999, quando transcorridos os primeiros doze meses da data da edição da referida EC nº 19/98. Não se compreende, a providência, nas atribuições de natureza administrativa do Chefe do Poder Executivo, não havendo cogitar, por isso, da aplicação, no caso, da norma do art. 103, § 2º, in fine, que prevê a fixação de prazo para o mister. Procedência parcial da ação (ADI 2061/DF, STF, Tribunal Pleno, rel. Ministro Ilmar Galvão, j. 25/04/2001, unânime, DJU de 26/06/2001). (grifo acrescido)

Na mesma linha, cabe trazer à tona a discussão travada, pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 3.459/RS
, na qual se discutia a competência para deflagrar o processo legislativo de revisão geral anual. 

O argumento sustentador no sentido de que a competência é do Chefe do Executivo, na linha de outros precedentes daquela Corte Constitucional, e utilizado como razões para a declaração de inconstitucionalidade, foi o de que a iniciativa não pode ficar ao sabor da diversidade de projetos, tampouco vincular-se a discussões políticas, norteada pela maioria na casa legislativa. 

Outrossim, a norma constitucional que prevê a iniciativa, em cada caso, restringe-se às hipóteses de fixação e alteração dos vencimentos, não se estendendo para os casos de revisão geral anual, cuja competência, repisa-se, é privativa de um Poder, o Executivo, sob pena de acarretar vício de inconstitucionalidade, de ordem formal, da legislação que for editada fora desses padrões. 

Destarte, considerando que o art. 11, caput, da Lei Municipal n.º 4.418/2009, prevê que a Mesa Diretora estabeleça o índice de reajuste da remuneração, mediante revisão anual, e que tal desiderato não se coaduna com os permissivos constitucionais, pois não compete à Mesa Diretora, ao Poder Legislativo, assim dispor, mas, tão somente, ao Chefe do Poder Executivo, deve ser declarada a inconstitucionalidade da expressão utilizando-se o índice oficial determinado pela Mesa Diretora (fl.67), por afronta aos art. 37, inciso X, da Carta Federal, e arts. 8º, caput, e 33, § 1º, da Constituição Estadual.

Pode-se sintetizar a questão da seguinte forma: é da iniciativa privativa do Presidente da República deflagrar procedimento de revisão geral anual dos servidores públicos da União; do Governador do Estado, quando o destinatário da norma for o funcionalismo público estadual e, por conseguinte, do Prefeito Municipal quando os destinatários da lei de revisão geral anual dos vencimentos forem os servidores municipais, aí incluídos os servidores do Legislativo local.

Dito isso, claro o vício que macula de inconstitucionalidade a parte final do art. 11, caput, da Lei n.º 4.418/2009, haja vista que a prerrogativa, in casu, foi estendida ao Poder Legislativo do Município de Erechim, conforme já minudenciado, indo de encontro aos comandos constitucionais que regem a matéria. 

Assim sendo, deve ser proclamada a inconstitucionalidade, com redução de texto, do dispositivo supracitado.

3.2.2 Ainda assim, proclamada a inconstitucionalidade da expressão referida, o dispositivo remanescente, para adequar-se aos ditames constitucionais, deverá ser interpretado, pelo exegeta, de maneira a não desvirtuar a natureza da revisão geral anual. 

Com efeito, revisão geral anual é preceito constitucional, e se caracteriza pela recomposição da perda de poder aquisitivo, em razão do déficit inflacionário ocorrido dentro de um período de doze meses, com a aplicação de um mesmo índice a todos os que recebem remuneração ou subsídio, consoante a regra insculpida no inciso X do art. 37 da Constituição Federal.

A revisão, nestes moldes, tem espectro de abrangência ampliado, é periódica e compulsória – sua não realização é passível de Ação Direta de Inconstitucionalidade por omissão –, não se confundindo com reajuste. 

Não deve representar, assim, aumento de vencimentos, já que violaria as competências constitucionais estabelecidas para este fim, sendo imperativo constitucional que garanta, apenas,  a mera recomposição salarial em razão das perdas inflacionárias. Os  reajustes de vencimentos não tem cogência constitucional e se submetem a limitações, também, de ordem financeira, orçamentária e temporal – verbi gratia, é defeso ao Chefe do Executivo conceder reajuste de vencimentos, aos servidores, nos últimos 180 dias de mandato. Desta forma, não necessita de implementação periódica e pode ser concedido de forma diferenciada, ao contrário da revisão, que deve ser geral e única. 

A revisão geral, impropriamente referida, na lei objurgada, como reajuste, na verdade, deve ser linear, concedida a partir de processo legislativo deflagrado pelo Chefe do Executivo e, não, por ato da Mesa Diretora da Câmara, não podendo haver distinção de índices, conforme previsto no preceito constitucional (inciso X do art. 37 da Constituição Federal).

No caso concreto, deve ser feita uma interpretação conforme aos comandos constitucionais aplicáveis ao instituto, de modo que, onde se lê reajuste, deve ser lido revisão geral anual, de iniciativa do Chefe do Executivo, considerando que a Constituição é, em última análise, fundamento de todo o ordenamento jurídico.

Portanto, considerando-se que se está diante de uma possibilidade de interpretação jurídica contrária ao Texto Magno, ou seja, de que seja utilizada a modalidade reajuste (aumento real de vencimentos) no lugar de revisão geral (reposição de perdas inflacionárias), impositivo que se dê, ao texto legal impugnado – e já extirpado da expressão inconstitucional referida no item anterior – interpretação conforme à Constituição, reconhecendo-se a constitucionalidade do art. 11, caput, da Lei Municipal n.º 4.418/2009, apenas se, observada a redução de texto, seja a expressão reajustes interpretada no sentido de que se trata de revisão geral anual, de iniciativa do Poder Executivo, emprestando-se ao dispositivo a melhor interpretação jurídico constitucional, nos termos acima delineados. 

4. ISTO POSTO, o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul requer que, recebida e autuada a presente ação direta de inconstitucionalidade, seja(m):

a) notificadas as autoridades municipais responsáveis pela promulgação e publicação da norma ora atacada, para que, querendo, prestem informações no prazo legal;

b) citada a Senhora Procuradora-Geral do Estado, para que ofereça a defesa das normas, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual; e

c) por fim, julgado integralmente procedente o pedido:

- declarando-se a inconstitucionalidade de parte do art. 7º, caput, da Lei Municipal n.º 4.418/2009 e do art. 8º da Lei n.º 194/2007, ambas do Município de Erechim, RS, para o fim de excluir, do ordenamento jurídico pátrio, os cargos em comissão de Chefe de Cozinha, Limpeza e Higiene, Assessor de Expediente e Documentação, Encarregado de Eventos, Encarregado do Setor de Folha de Pagamento, Assessor Legislativo das Comissões, Encarregado do Setor de Anais e Arquivo, Coordenador do Almoxarifado e Patrimônio, Coordenador do Arquivo, Imagem e Som, Coordenador do Balcão da Cidadania, Assessor Legislativo da Mesa Diretora e Assessor Técnico, por afronta aos art. 8º, caput, 20, caput e § 4º, e 32, caput, todos da Constituição Estadual, combinados com o art. 37, incisos II e V, da Constituição Federal;

- declarando-se a inconstitucionalidade da expressão utilizando-se o índice oficial determinado pela Mesa Diretora, constante no art. 11, caput, da Lei Municipal n.º 4.418/2009, por afronta ao art. 33, § 1º, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, inciso X, da Constituição Federal; 

- dando-se, ao art. 11, caput, da Lei Municipal n.º 4.418/2009, após a  redução de texto antes postulada, interpretação conforme à Constituição,  reconhecendo-se sua constitucionalidade, apenas, quando interpretada, a expressão reajustes, como revisão geral anual, nos moldes do art. 37, inciso X, da Constituição Federal, combinado com os arts. 8º, caput, e  33, § 2º, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul.

Causa de valor inestimado. 

Porto Alegre, 01 de dezembro de 2009.

SIMONE MARIANO DA ROCHA,

Procuradora-Geral de Justiça.

VLS/FFC/ARG
� Diretor Geral da Câmara (fls. 73/4, Consultor Jurídico (fl. 75), Assessor de Comunicação Social (fls. 76/7, Chefe de Gabinete da Presidência (fls. 79) e Assessor Parlamentar (fls. 82/3).


� Nesse sentido, a Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 70017749938, rel. Des. Luiz Felipe Silveira Difini, j. 23/04/2007 – Julgamento de parcial procedência, afastando a declaração de inconstitucionalidade no que tange aos cargos em comissão de Chefe de Gabinete, Assessor de Imprensa e Assessor Parlamentar, por revestirem-se das características e exigências constitucionais. (grifo acrescido)
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� Art. 37: A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte [...] X: a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices.


� Tocante aos Municípios, a Constituição do Estado do Rio Grande do Sul tem regra nesse sentido – Art. 8º, caput, CE: O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na CF/88 e nesta Constituição.


� ADI 3459/RS, rel. Ministro Marco Aurélio – A presente ação direta de inconstitucionalidade teve seu julgamento prejudicado, em razão de superveniente surgimento de normatização a que se reputava inconstitucional. Todavia, assentou-se a competência privativa do Chefe do Executivo para a iniciativa de lei versando sobre a revisão geral anual, na linha da jurisprudência pátria do Supremo Tribunal Federal. 
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